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EDITAIS  

LICITAÇÕES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/24 

Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITE E PÃES, com entrega parcelada 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bllcompras.org.br 

DATA: 10/04/2024 às 09h00min. 

 

São João da Boa Vista, 27 de março de 2024. 

 

TAMYRES LOPES SANTAMARINA BARROS 

Chefe do Setor de Licitações 

 

JOSÉ OTÁVIO MARTINS JUNIOR 

Diretor do Depto. de Administração 
 

 

SECRETARIA 

DECRETO 

 

 

DECRETO Nº 7.677, DE 28 DE MARÇO DE 2.024 

“Dispõe sobre a prorrogação do vencimento da 

cota única, 1ª e 2ª parcelas do Imposto Sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana e da 

Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública 

– CIP do exercício de 2024.” 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica prorrogado até 30 de abril de 2024 o prazo para 

o pagamento da cota única e da 1ª e 2ª parcelas do Imposto Sobre 

a Propriedade Predial e Territorial Urbana e da Contribuição para o 

Custeio da Iluminação Pública – CIP. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro (28.03.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2024-03-28T16:39:57-0300
	MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA:46429379000150




